
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº    DE 2003
(Do Senhor Alberto Fraga e outros)

Acrescenta o § 3º ao art. 42 da Constituição Federal que dispõe
sobre os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 § 3º,
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto Constitucional.

Art. 1º. A Constituição Federal passa a vigorar acrescida da seguinte alteração:
“Art. 42...................................................................................
§ 3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios a

vedação constante do art. 37, exceto quando além da compatibilidade de horários a
acumulação com o cargo militar for um de professor, um técnico ou científico ou um cargo
privativo de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas”.

Art. 2º. Esta proposta de emenda constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Busca a presente proposta evoluir a nossa lei  maior, aperfeiçoando um  dispositivo
que pode e merece ser reformado. Embora desenvolvam atividades extremamente técnicas
ou científicas, algumas vezes atuando até mesmo na área da pesquisa, a natureza da função
dos militares os impede de acumular outros cargos possíveis às demais categorias como  nas
áreas de saúde ou de educação,  professor por exemplo. Várias oportunidades, não são
possíveis a esses profissionais pela simples condição de ser militar. Nessas instituições
existem milhares  de profissionais que podem e querem contribuir com algo mais,
principalmente nas áreas de saúde e educação, molas mestres entre as prerrogativas
estatais. No momento em que o País necessita afirmar perante o mundo a sua capacidade de
propiciar  uma melhor educação e implantar um atendimento de saúde eficiente, alimentar
uma norma de exclusão não corrobora com os ideais republicanos de fazer da cultura e do
saber o dínamo para o fortalecimento do Brasil. A proibição de acumulação, empedernida à
realidade de um novo momento representa um anacronismo se entendermos que a educação
e a saúde não podem prescindir dos melhores e mais qualificados profissionais. A educação,
semente do germinar de um povo livre e do alvorecer de uma nação independente não deve
estar atada a obstáculos formais, pois a sua causa plural assume contornos majestosos. O
acesso  universal à educação é um direito de todos, não existem mais fronteiras  para  as
pessoas que  distribuem  o  saber,   são cidadãos cosmopolitas com reconhecimento erga
omnes. Predestinados às causas de interesse comum, médicos,  enfermeiros,  professores,
técnicos e  cientistas  não  podem  sofrer restrições. Onde quer que desenvolva o seu
trabalho deve antes, ser assistido, auxiliado, facilitado e reconhecido. Afora isso,  a interação
construtiva entre os operadores da segurança pública e estudantes desde as primeiras séries
do ensino fundamental vai operar uma importante união entre o conhecimento e a
inexperiência nessa importante prioridade para população que é o combate a violência e a
criminalidade, onde o beneficiado será a sociedade. Na saúde e na educação,
prioritariamente, esse incentivo ilimitado tem o poder de engendrar um ciclo fértil de
motivação, num levante nacional pela qualidade de vida, no qual os militares podem e querem
participar. Não podemos eximir a voluntária participação desses profissionais qualificados,
principalmente no atendimento público, onde a maioria da população é assistida. São essas
razões que sustentam e recomendam a aprovação da presente proposta e com as quais
conto com o consciente apoio dos amigos parlamentares.

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2003.

Deputado Alberto Fraga


